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DECRETO N.º 049 DE 24 DE JUNHO 2022. 

 
Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, o 
imóvel que especifica, para fins de ampliação do 
cemitério municipal e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Porto Amazonas, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
de seu cargo considerando o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; 
principalmente seus artigos 2º, 5.º “m” e 6º e, inciso XI do artigo 64 da lei Orgânica do 
Município de Porto Amazonas; 
 
Considerando o Ofício n.º 75/2022 do Departamento Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos; 
 
Considerando o Parecer Jurídico n.º 043/2022, da Assessoria Jurídica Municipal. 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, a área total de 
30.000,00, localizada no lugar denominado Portão, parte integrante da Transcrição n.º 
732, às folhas 286, do Livro n.º 3-I, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Palmeira Pr., de propriedade do Espólio de Elson Ganassoli. 
 
§ 1º. A área declarada de utilidade pública pelo caput, é área de terra nua sem 
benfeitorias. 
 
§ 2º. O mapa, características, medidas, divisas e confrontações da área estão inclusos 
no Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º. A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, 
para os fins e efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941. 
 
Art. 3º. A presente declaração de utilidade pública tem por objeto a ampliação e 
paisagismo do cemitério municipal. 
 
Art. 4º. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 5º. A presente declaração de utilidade pública não dispensa a obtenção das 
respectivas licenças ambientais para ampliação do cemitério municipal. 
 
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas (PR), 24 de junho de 2022. 
 
 
 

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: gabinete@portoamazonas.pr.gov.br 

 
ANEXO I 
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